LEI Nº2308  DE 06 DE ABRIL DE 2001.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE UM IMÓVEL A EMPRESA DAIA CALÇADOS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º É o Município autorizado a doar um imóvel, com 134,40 m², para a empresa DAIA CALÇADOS LTDA, de Luis Antônio Gauer, localizado na sede do município, com as seguintes dimensões e confrontações: SUL, partindo em sentido anti-horário na direção O-L, na extensão de 24,00 m (vinte e quatro metros), confrontando-se com terras do município de Salvador do Sul; LESTE, partindo novamente ao sentido anti-horário na direção S-N na extensão de 5,60m (cinco metros e sessenta centímetros), confrontando-se com terras do município de Salvador do Sul; NORTE: seguindo novamente em sentido anti-horário, na direção L-O na extensão de 24,00 m (vinte e quatro metros) confrontando-se com terras de Luís Antônio Gauer; e OESTE, no sentido anti-horário na direção N-S na extensão de 5,60 m 9cincometros e sessenta centímetros) confrontando-se com terras do Município de Salvador do Sul. A área em questão dista 70,00 (setenta metros) da Rua Pe. Blay, sentido L-O

Art. 2º O imóvel de que trata o artigo 1º , faz parte de uma área maior de 27.820,00 m², matriculada no Registro de Imóveis de Montenegro, sob nº 28.428, folhas 01 do livro 2RG, adquirida pelo Município por ação de desapropriação e  que pertencia a Rede Ferroviária Federal SA – RFFSA.

Art. 3º A doação do Imóvel descrito no artigo anterior, ficará condicionada ao atendimento exclusivo da razão social DAIA CALÇADOS para o Senhor Luiz Antônio Gauer. Ficando vedada a venda ou repasse do imóvel a terceiros. Neste caso o imóvel será revertido ao patrimônio Municipal.

Art. 4º O imóvel servirá para ampliação do complexo da empresa beneficiada.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de abril de 2001.

Registre-se e Publique-se;

       LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal

